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PORTARIA 004/2021 

  

  

A DECANA do Instituto de Humanidades, Artes e Ciências do Campus Jorge Amado, 

no uso de suas atribuições legais, considerando os art. 10º, incisos IV e VII, da Resolução nº 

17/2016 da UFSB, que dispõem sobre os órgãos de Gestão Acadêmica das Unidades 

Universitárias, resolve: 

 

  Art. 1º - Nomear a nova composição do Colegiado de Licenciatura Interdisciplinar 

em Matemática e Computação e suas Tecnologias, conforme aprovação em eleição realizada 

em 30.03.2021. 

 

§ 1º Da nova coordenação: 

 

Prof. Raonei Alves Campos – Mat. SIAPE: 1082364 (Coordenador) 

 

Prof. Ícaro Andrade Souza – Mat. SIAPE: 1271026 (Vice coordenador)   

 

 

§ 2º Dos membros – titulares: 

 

Prof. Raonei Alves Campos (Coordenador)  

 

Prof. Ícaro Andrade Souza (Vice Coordenador)  

 

Prof. Edcarllos Gonçalves dos Santos – Mat. SIAPE: 1716516 

 

Prof.ª Luana Oliveira Sampaio – Mat. SIAPE: 1057183 

 

Prof. Adriano Jesus da Silva – Mat. SIAPE: 1057183 

 

Prof.ª Danielle Oliveira Costa Santos – Mat. SIAPE: 1221045 

 

 

§ 3º Dos membros – suplentes:  
 

Prof. Milton Ferreira da Silva Júnior – Mat. SIAPE: 31330 

 

Prof. Fabrício Luchesi Forgerini – Mat. SIAPE: 1623837 

 

Prof. Márcio Roberto de Garcia Maia – Mat. SIAPE: 348072 

 

Prof. Ben-Hur Ramos Ferreira Gonçalves – Mat. SIAPE: 3037171 
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§ 4º Da representação discente: 
 

Everlon Souza Campos – Mat. 2017013563 

 

             Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    

Itabuna, 13 de abril de 2021 
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